
JUSTIFICATIVA DA DISPENSA, RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDORE JUSTIFICA' 
PREÇO. 

H -IN - º ] 

OBJETO: CONTRATACAO DE SERVIGOS DE APRESENTACAO DE SHOW ARTISTICO DA BANDA 

LORIM VAQUEIRO NO DIA 03 DE MARCO DE 2025, COM DURAGAO DO SHOW DE 01:20h, DURANTE 
0 CARNANVAL 2025, NO MUNICIPIO DE CAPISTRANO/CE. 

0 Municipio de Capistrano, pessoa juridica de direito piblico interno, com sede a Rua Cel. Francisco 

Nunes Cavalcante, nº s/nº - CEP: 62.748-000, Centro, na cidade de Capistrano, Ceará, inscrito (a) no 

CNPJ sob o nº 07.063.589/0001-16, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Cultura, 

Turismo e Esporte, neste ato representado pela Senhora. Leticia Oliveira de Carvalho, investido como 

Secretéria de Desenvolvimento Urbano, Cultura, Turismo e Esporte, necessita contratar os servigos 

mencionados no objeto acima mencionado: 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 
Objetivo da Licitagdo é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos principios da legalidade, 

impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. 

Entretanto ha requisigdes que por caracteristicas especificas tornam-se impossiveis ou invidveis as 

licitações nos tramites usuais. Na ocorréncia de licitages invidveis ou impossiveis a lei previu exceções 

às regras, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de licitagao. Trata-se de certame realizado sob 

obediéncia ao estabelecido no artigo 72, lei 14.133/2021. 

Art. 72. O processo de contratagdo direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitagdo, deverd ser instruido com os 

seguintes documentos: 

1 - Documento de formalizagio de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, andlise de riscos, termo de referéncia, projeto basico ou projeto 

executivo; 

11 - Estimativa de despesa, que devera ser calculada na forma estabelecida no 

art. 23 desta Lei; 

111 - Parecer juridico e pareceres técnicos se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - Demonstragio da compatibilidade da previsdo de recursos or¢amentérios 

com o compromisso a ser assumido; 

V - Comprovagio de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação minima necesséria; 

VI - Razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de prego; 

VIII - Autorizagio da autoridade competente. 

Paragrafo tnico. O ato que autoriza a contratagio direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sftio eletrénico oficial.



A situação em análise enquadra-se na hipótese prevista no Art. 74 II da Lei 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

casos de: 

11 - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio 

de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou 

pela opinião pública; 

No caso em questão se verifica a análise do inciso art. 74 da Lei 14.133/2021. Inobstante o 

fato de a presente contratação estar dentro dos preceitos estabelecidos no art. 74, Il, da Lei 

14,133/2021, o que justifica a contratação direta. 

2.JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DE ARTISTA: 

Esse processo tem a finalidade de CONTRATAGCAO DE SERVICOS DE APRESENTACAO DE SH
OW 

ARTISTICO DA BANDA LORIM VAQUEIRO NO DIA 03 DE MARCO DE 2025, COM DURACAO DO SHOW 

DE 01:20h, DURANTE O CARNANVAL 2025, NO MUNICIPIO DE CAPISTRANO/CE. 

Justificativa pertinente à escolha da contratagao da banda “LORIM VAQUEIRO", de acordo co
m a 

proposta da contratada e ato de inexigibilidade de Licitagdo, nos termos do Art. 74, 
Inciso Il da 

Lei14.133 de 01 de abril de 2021, e alteragdes posteriores. 

Assim, e por entender que se encontram cumpridos os requisitos previstos na legi
slagdo, em especial 

quanto a fundamentagio da contratagio por em INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO,
 em conformidade 

com o art. 74, caput, inciso 11, da Lei n.2 14.133/2021, passa-se a JUSTIFICAR a indicação
 em andlise. 

3.DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - ADEQUAÇÃO DO ART. 74 1l DA LEI 14.133/2021: 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Cultura, Turismo e Esporte, respo
nsável pela 

supervisão das ações e serviços na área cultural, artística e de manutenção das festividades
 e tradições 

culturais, além de exercer outras atividades como a integração da cultura com as politicas publi
cas, 

vem expor os motivos que justificam a contratagdo da empresa MBS PRODUGOES ARTISTICOS E 

EVENTOS LTDA, CNPJ: 09.088.724/0001-03 aduzindo, para tanto as seguintes razoes. 

Considerando a notoriedade e relevincia da Banda “LORIM VAQUEIRO” no cenério musical region
al, 

bem como sua expressiva presenga nas redes sociais e o sucesso continuo da aceitagdo 
piblica nos 

eventos realizados pela banda neste municipio, justifica-se a inexigibilidade de licitag
do para a 

contratagdo da banda referida para uma apresentacdo artistica. 

Embora uma banda que não possua visibilidade a nivel nacional, tem agradado o piblico
 local, o que 

demonstra a aceitagio e aclamagdo pelo público local. 

A proposta de contratagio da banda “LORIM VAQUEIRO" alinha-se à busca por 
entretenimento de 

qualidade, capaz de envolver e cativar diferentes públicos. Sua capacidade de ani
mar plateias e criar 

experiéncias (nicas torna-a uma escolha natural para eventos que buscam agregar valor e 

proporcionar momentos marcantes. 

e
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Assim, pela singularidade, notoriedade e contribuição cultural da Banda "LORIM VAQUEI 

cenário musical, a presente justificativa respalda a decisão de inexigibilidade de licitação, garantindo 

não apenas um espetáculo de qualidade, mas também a promoção da diversidade e riqueza artística 

em eventos promovidos por esta Prefeitura. 

Portanto, vislumbra-se que o seu histórico profissional permite a Administração Pública enquadrá-lo 

no conceito de serviço singular, a partir do qual se torna inviável a competição para sua seleção, 

consoante art. 74, caput, inciso Il, da Lei n.º 14.133/2021, que autoriza a contratação direta por 

inexigibilidade de licitagdo do Artista “LORIM VAQUEIRQ", através do seu empresdrio exclusivo a 

empresa, MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA”, inscrito no CNP] sob nº 09.088.724/0001- 

03, com sede na Rua Deputado Jodo Lopes, 55, Sala 03, Centro, Fortaleza-Ce. 

Assim, e por entender que se encontram cumpridos os requisitos e fundamentando a contratagio em 

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO, em conformidade com o art. 74, caput, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, passa-se a JUSTIFICAR o valor do objeto do contrato. 

Pela contratacio da empresa supramencionada, para execução dos servicos artisticos, a Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano, Cultura, Turismo e Esporte, pagaré ao (a) proponente a importéncia total de 

R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

Para tanto, como justificativa de prego, a futura contratada encaminhou, juntamente a sua proposta e 

demais documentos necessérios, 03 (trés) Notas Fiscais de apresentacdes recentes, conforme abaixo: 

a) Nota Fiscal N 121 de 31/12/2024 da empresa 09.088.724/0001-03, como 

tomador dos servigos o Municipio de Iracema - CE, no valor de R$ 60.000,00; 

b) Nota Fiscal Nº 123 de 25/01/2025 da empresa 09.088.724/0001-03, como 

tomador dos servigos o Municipio de Mulungu-CE, no valor de R$ 70.000,00; 

c) Nota Fiscal N2 100 de 01/11/2024 da empresa 09.088.724/0001-03, como 

tomador dos servicos O Municipio de Ubajara - CE, no valor de R$ 70.000,00; 

Nestes termos, foi comprovado que o valor ofertado encontra-se equivalente ao que vem sendo 

praticado em outros municipios e entes piblicos, levando em conta os aumentos decorrentes da atual 

situação econdmica e financeira do pafs, nos exatos termos do art. 23, $ 42, da Lei n® 14.133/2021. 

Como assinalado no §2¢, do artigo 94, da lei 14.133/2021, segue as especificagdes referentes aos 

custos do caché artistico, conforme descrito na Proposta de Preco: 

DESCRITIVO VALOR 

ICONTRATACAO DE SERVICOS DE APRESENTACAO DE SHOW| 

IARTISTICO DA BANDA LORIM VAQUEIRO NO DIA 03 DE MARCODE 
2025, COM DURACAO DO SHOW DE 01:20h, DURANTE O CARNANVAL| 
025, NO MUNICIPIO DE CAPISTRANO/CE . 

servigo | 01 [R$ 70.000,00| 

Destaca-se que no valor final da proposta estdo inclusas as despesas com pessoal, aéreos, transporte, 

alimentação, entre outros, sendo condizente com o praticado no mercado, conforme item acima 

discriminado. 

P
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Ademais, não se pode deixar de destacar que pretende a municipalidade a contratação do artista e 

banda, consagrados pela crítica especializada e pela opinião pública, cuja participação da banda 

“LORIM VAQUEIRO”, neste Município, terá a capacidade de influenciar diversas pessoas, 

incrementando, a economia local, gerando emprego e renda, contribuindo para a divulgação e 

fortalecimento deste município, além da manutenção das tradições e festividades culturais da nossa 

cidade. 

5. 

Nos procedimentos administragio para contratagdo, a Administracio tem o dever de verificar os 

requisitos de habilitagio estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021. 

Art. 62. A habilitagdo é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de 

informagdes e documentos necessarios e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagdo, dividindo-se em: 

I - Juridica; 

11 - Técnica; 

H - Fiscal, Social e Trabalhista; 
IV - Econdmico Financeira 

Diante disso resta deixar resignado que a contratada demostrou habilmente sua habilitagdo juridica, 

qualificação técnica, qualificagio econdmico financeira e regularidade fiscal. 

DECLARAMOS para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto no art. 16 da Lei 

Complementar n® 101/2000- Lei de Responsabilidade Fiscal, informamos que há estimativa de impacto 

Orgamentdrio e Financeiro, o processo encontra-se em compatibilidade e adequado com a nossa 

Legislagio Municipal, em especial com o PPA - Plano Plurianual, com a LDO - Lei de Diretrizes 

Orgamentérias e por fim, com a LOA - Lei Orçamentária anual, e assim sendo, existe previsdo dos 

recursos orcamentarios, para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto indicado 

acima, consoante da disponibilidade de dotação orçamentária para a tal finalidade. 

As despesas decorrentes dos servigos constantes do objeto supramencionado correrdo a conta da 

dotagio orgamentaria prépria da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Cultura, Turismo e Esporte do 

Municipio de Capistrano, constante da Lei Or¢amentaria Anual, para o exercicio financeiro de 2025, na 

seguinte classificacdo programdtica: 

Dotação Orçamentária: Elemento de Despesas: 

0801 - Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Cultura, Turismo e F 

Esporte. 04 122 0002 2.076 - Gestão Adminis. da Sec. de 3'5’5&'3:'0" sfa“.t‘:;’[;is:"' 
Desenvolvimento Urbano, Cultura, Turismo. - pessoa) Ú 

Z. CONCLUSÃO: 

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado, 

podendo a Administração contratá-los sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

N=



Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, é decisão discricionária do 

Gestor optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise da Auditoria Interna e Procuradoria 

Jurídica de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento. 

Capistrano (CE), em 11 de fevereiro de 2025. 

Uledou © : e Ceealt— 
Letícia Oliveira de Carvalho 

Secretária de Desenvolvimento Urbano, Cultura, Turismo e Esporte 



SECRETARIA DA 

CULTURA 



SECRETARIA DA 
CULTURA 

S
 

J
o
P
*
 

ANEXO I — MINUTA DO CONTRATO. 

Ref.: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº /2025 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº — /2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CAPISTRANOATRAVESDA — — EA 
EMPRESA 

O MUNICIPIO DE CAPISTRANO entidade juridica de direito público interno, com sede na Rua Cel. 

Francisco Nunes Cavalcante, nº s/nº - CEP: 62.748-000, Centro - Capistrano, Estado do Cear4, inscrito 

no CNPJ sob o nº 07.063.589/0001-16 nesse ato representado pelo Secretdrio de 

o Sr(a). de agora em diante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 

Empresa CNPJ com  endereço na 

empresdrio exclusivo da representada por seu titular, 

Sr. (a) portador do CPF onde o CONTRATANTE utilizando 

suas prerrogativas legais, com base no artigo 74, Inciso Il da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021 

e alteragdes posteriores, combinado com a Lei Municipal nº. 1.381/24, de 30 de janeiro 2024, para 

casos de INEXIGIVEL LICITACAO resolvem e acordam na proposta apresentada no ato de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO Nº —— /2025, resolvem e acordam na celebragdo do presente 

INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cldusulas a seguir: 

CLAUSULA - DO OBIETO 

Contratagio de empresa especializada para a prestagio dos servigos de shows artisticos com a 

Banda/Atragdo para apresentacio em no dia — de de 2025, com duragio média de 

__hs (___) de show, com inicio & __hs, de acordo com a proposta da contratada e ato 
de 

inexigibilidade de Licitagdo, nos termos do Art. 74, Inciso 11 da Lei14.133 de 01 de Abril de 2021,
 e 

alterações posteriores, combinado com a Lei Municipal nº. 1.381/24, de 30 de janeiro 2024. 

CLAUSULA II - DA APRESENTACAO 

A CONTRATADA, por força do presente contrato deverá realizar SHOW ARTISTICO, com a banda 

abaixo especificada, nas seguintes condições: 

ARTISTA/BANDA APRESENTACAO HORARIO* 

$ 12 - Os shows deverdo ter duragdo minima de: — hs ( ), ininterruptas para apresentação das 

artistas/bandas contratadas, devendo o horario estimado ser adequado com a produgdo do evento. 

$ 22 - Qualquer mudanga na programago por parte do CONTRATANTE devera ser comunicada com 

antecedéncia a CONTRATADA. 
$ 3¢ - Caso ocorra algum fato que impossibilite a apresentagio, tais como fendmenos da natureza ou 

de forca maior, não acarretard nenhum ônus para a CONTRATADA, ficando a mesma, no direito de 

recebimento do valor deste contrato. E assim remarcado uma nova data para a realizagio do evento de 

comum acordo com o CONTRATANTE e disponibilidade na agenda da atração ora contratada, ou 

havendo impossibilidade de apresentagio da mesma atracdo, em decorréncia de casos fortuitos, 



SECRETARIA DA 

CULTURA 

/b 
an
er
s,
 

devidamente comprovados, fica a CONTRATADA, na obrigação de substituir a atração por outra do 

mesmo nivel. 

CLAUSULA 11 - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO: 
Para cumprimento do que determina a CLAUSULA Il, o CONTRATANTE pagara à CONTRATADA, o 

valor global de R$ 15.000,00 (cinquenta mil reais), pela execugio do objeto ora contratado. 

$ 12 A CONTRATANTE pagard a CONTRATADA o valor de R$ —( ) equivalente a 50% 

(cinquenta por cento) do valor pactuado na data da assinatura do contrato, e a outra parcela restante 

até o dia do evento. 
$ 22 A CONTRATANTE, por meio de pagamento bancário em conta da contratada, ou outro meio de 

pagamento usualmente aceito, conforme o caso, nas datas pactuadas. 

$ 32 Caso a CONTRATADA se negar a apresentar no dia e hordrio citados na CLAUSULA 11, os valores 

pagos a titulo de adiantamento, serdo ressarcidos a0 CONTRATANTE, corrigidos com base na TR, mais 

incidéncia 0,5% (meio ponto percentual) ao més, calculados na fração de 1/30 avos, a contar da data 

prevista para a apresentagdo. 

CLAUSULA IV - DO PERIODO DE VIGENCIA: 

0 presente contrato se inicia da data de sua assinatura, isto é, em __/__/2025 e expira-se em 

__/__/2025, prazo fixado para quitagdo das obrigações contratada, findo este prazo as partes ndo 

terão nenhuma obrigagio para com a outra, salvo pagamentos que por ventura estejam pendentes. 

CLAUSULAV - REAJUSTE 

Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis. 

CLAUSULA VI - DO CREDITO ORCAMENTARIO: 

As despesas decorrentes da execugdo deste contrato correrdo por conta da seguinte dotagdo: 

. Elemento de Despesas: 

CLAUSULA VII - DAS OBRIGAGOES TRABALHISTAS, FISCAIS E PREVIDENCIARIAS. 
Ficam a cargo da CONTRATADA, as despesas com encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 

comerciais, resultantes da execugio deste contrato, em conformidade com o art. 121 da Lei 

14.133/2021. 

CLAUSULA VIII- DAS OBRIGACOES 
Constitui obrigação e responsabilidade do MUNICIPIO: 

Disponibilizar o local do evento à CONTRATADA antes do dia do show; 

A divulgação ampla do nome da banda / artista; 

A seguranca dos misicos, cantores, técnicos e integrantes da produgdo que participarem da 

apresentagao; 

A seguranga das mesas de som e luz, bem como dos seus respectivos técnicos; 

A liberação do espetéculo junto ao órgão oficial e o pagamento ao ECAD; 

Colocar à disposicio da CONTRATADA, no local do espeticulo, aparelhagens de sonorizagdo 

condizentes e iluminação profissional. 

Constitui obrigação da PESSOA JURIDICA: 

Fazer comparecer a Banda / artista no local e dia marcado, pontualmente no horário estipulado par
a 

apresentação do show.
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Promover nos termos neste instrumento prescritos a s apresentações da banda / artista indicada na 

Cláusula primeira, sem possibilidade de sua substituição por qualquer outra banda / artista, salvo 

expressa anuência do MUNICÍPIO; 
Efetuar o recolhimento de todos os encargos trabalhistas previdenciários e tributários decorrente da 

prestação de serviços objeto deste Contrato, excetuado os já retidos no pagamento. 

Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo MUNICIPIO, cujas às reclamações se obriga a atender 

pronta e irrestritamente. 

A empresa assume como exclusivamente seus, os riscos eas despesas decorrentes do fornecimento de 

material, mão-de- obra, necessário à boa e perfeita realização do serviço ofertado. Responsabiliza-se, 

também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados,e 

ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Município ou a terceiros. 

A EMPRESA reconhece por este instrumento que é responsável em qualquer caso por danos ou 

prejuízos que, eventualmente,venham sofrer: o MUNICIPIO, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros - 

em decorréncia de sua culpa ou dolo na execução deste servigo, sejam eles causados por si, seus 

prepostos ou funciondrios, bem como por pessoas por esta autorizada a permanecer no local do 

fornecimento, correndo por sua exclusiva expensa, os ressarcimentos ou indenizagdes que tais danos 

ou prejuizos possam motivar, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagao ou 

acompanhamento exercido pelo MUNICIPIO. 

CLAUSULA IX - OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD 

9.1. As partes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentagio da proposta no procedimento de 

contratagdo, independentemente de declaração ou de aceitagdo expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD. 

9.3. £ vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipéteses permitidas em 

Lei. 
9.4. A Administragdo devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperagio firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá- 

los, com exceção das hipéteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentagdo para fins de comprovagio do cumprimento de obrigagdes legais ou 

contratuais e somente enquanto ndo prescritas essas obrigacdes. 

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cldusula, permanecendo integralmente responsével por garantir sua observância. 

9.8. 0 Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel justificadamente, 

quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastredvel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horério 
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e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagio, em caso de eventuais omissdes, desvios ou 

abusos. 
9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperdvel, a fim de 

garantir a reutilizagio desses dados pela Administração nas hip6teses previstas na LGPD. 

9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinides 

técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 

9.13. Os contratos e convénios de que trata o $ 12 do art. 26 da LGPD deverdo ser comunicados à 

autoridade nacional. 

CLAUSULA X - GARANTIA DE EXECUCAO 
Nio havera exigéncia de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA XI - DA EXTINCAO DO CONTRATO: 
0 presente contrato seré rescindido na ocorréncia das hipéteses previstas em especial nos Artigos 89 

20 95, bem como a qualquer dispositivo da Lei n? 14.133/2021 e suas posteriores alteragdes e, ainda 

nos seguintes casos: 

$1º - Inadimpléncia de qualquer cliusula ou condição deste contrato, por infragio de uma das partes, 

quando notificado por escrito pela parte não infratora e ndo atendida no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas; 
$ 2º - Transferéncia das obrigagdes aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a 

expressa autorizagdo e concordancia de ambas as partes, por escrito; 

$ 32 - Os casos fortuitos ou de forga maior, serdo excludentes das responsabilidades da CONTRATADA 

e da CONTRATANTE, na forma do C.C.B. 

CLAUSULA XII - DA VINCULAGAO LEGAL: 
0 presente contrato será regido pela Lei 14.133/2021 e alteracdes posteriores, bem como a Lei 

Municipal n® 1.381/2024, de 30 de janeiro 2024, à qual as partes se sujeitam para resolução dos casos 

em que este instrumento for omisso. 

CLAUSULA XII - PENALIDADES: 

A aplicação de penalidades decorrentes do ndo cumprimento dos prazos e condigdes avangadas neste 

contrato dar-se-á em conformidade com o disposto nos artigos 90 e 165 da Lei nº 14.133/2021, sendo 

as seguintes: 

1 - Adverténcia; 
11 - Multa: 

a) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez por cento) sobre o 

valor do Contrato não executado, por dia de atraso que venha a ocorrer na execução deste com relação 

aos prazos estabelecidos na proposta e neste contrato; 

b) Multa compensatéria de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, independentemente 

de ter ocorrido inexecugdo total ou parcial, no caso de descumprimento de suas obrigagdes, hipótese 

que permitird, ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades correspondentes. 

11l - Impedimento em participar de licitação e contratar com Administracdo Municipal, pelo prazo 

méximo de 3 (trés) anos. 
IV - Declaragio de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Piblica. 

a) Declarar-se-a iniddneo o ADJUDICATARIO que for responsével pela pratica de algumas das 

infracdes previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133, sendo elas: 

I - Apresentar declaragdo ou documentagdo falsa exigida para o certame ou prestar declaragdo falsa 

durante a licitagdo ou a execugdo do contrato;
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11 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

111 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

V - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

VI - As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com a Prefeitura Municipal de 

Capistrano, seus Fundos, Autarquias e demais entidades da Administração Direta e Indireta, ou que 

sejam declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep). 

VII - As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente. 

CLÁUSULA XIV - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA XV - SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA XVI - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO: 
Faz parte integrante e complementar deste contrato o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 

/2025, independente de sua transcrição. 

$ único - A CONTRATADA manterá durante toda a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Processo de Inexigibilidade de Licitação. 

CLÁUSULA XVII - DO FISCAL DO CONTRATO 

1 - A Gestão do Contrato será de responsabilidade da Secretária de Desenvolvimento Urbano, Cultura, 

Turismo e Esporte. 

1l - Fica designada como Fiscal de contrato, o requisitante da demanda, o servidor público o Sr. 

cargo e portaria n® 

Il - Na auséncia do servidor supra designado, este designara servidor lotado na Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano, Cultura, Turismo e Esporte para a sua substituicdo. 

CLAUSULA XVIII - DOS CASOS OMISSOS 
1.1. Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi¢des contidas na Lei n® 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicéveis e, subsidiariamente, segundo as disposigdes 

contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais 

dos contratos. 

CLAUSULA XIX - ALTERACOES 
1.2. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n? 

14.133, de 2021. 

1.3.0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou 

supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
1.4. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderdo exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
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dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLAUSULA XX - PUBLICACAO 
Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicagio deste instrumento nos termos e condigdes 
previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA XXI - DO FORO 
Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir eventuais dividas decorrentes da execugdo deste 
contrato. 

As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer titulo, cumprir o presente 
contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (trés) vias de 
igual teor, o representante do CONTRATANTE e o representante da CONTRATADA, juntamente com 
as testemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais. 

CAPISTRANO - CE, — de Janeiro de 2025. 

Secretario de Desenvolvimento Contratado 
Urbano, Cultura, Turismo e Esporte 

Contratante 


